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 ÁREAS DE ATUAÇÃO: 

   Assessoria Jurídica 

   Auditoria em Saúde

   Judicialização da Saúde

   Controle Interno

   Área de Processos Funcionais Administrativos



1- ASSESSORIA JURÍDICA 
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Principais finalidades:

Supervisionar e acompanhar os litígios que envolvam a SESA, 
respeitada a competência da Procuradoria Geral do Estado para a 
representação judicial dos órgãos da administração direta do Estado;

Acompanhar a elaboração de minutas de termos, como: acordos, 
contratos, convênios e outros documentos formulados pelas diversas 
áreas da Secretaria, bem como, prestar assessoramento em decorrência 
da execução dos mesmos;

Assessorar o Gabinete e as diversas unidades da SESA em assuntos 
de sua competência;

Fornecer informações quando solicitadas pelos órgãos de controle 
externo; 
Articular questões jurídicas com outros órgãos.
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2- AUDITORIA EM SAÚDE

O Sistema Nacional de Auditoria do SUS é formado pelos 

componentes federal, estadual e municipal.

No Estado do Paraná a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 

2001, em seu art. 76, cria o Sistema Estadual de Auditoria e 

Avaliação, que compreende o conjunto dos órgãos do SUS que 

exercem a fiscalização técnica científica, contábil, financeira e 

patrimonial das ações e dos serviços de saúde, além de avaliar o seu 

desempenho, qualidade e resolutividade. 



Principais finalidades:

Conferir a observância dos critérios estabelecidos pelas normativas do 

SUS para contribuir com o acesso dos usuários aos serviços 

contratados;

Detectar desvios dos padrões estabelecidos objetivando a melhoria dos 

procedimentos;

Produzir informações  para subsidiar o planejamento das ações que 

contribuam para o aperfeiçoamento do SUS.
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2- AUDITORIA EM SAÚDE



Atividades realizadas entre 2019 e 2023:

112 auditorias: 43 realizadas pelo nível central e 69 pelas regionais de 

saúde;

Objeto das Auditorias: irregularidades relacionadas ao uso de recurso 

público e assistência aos usuários do SUS em Unidade Básica de 

Saúde, Pronto Atendimento, Secretarias Municipais e Hospitais;

Demandantes das Auditorias: SESA/PR; Justiça Federal; Controladoria 

Geral da União; Ministério da Saúde; Ministério Público Federal; 

Ministério Público Estadual; Poder Judiciário do Estado do Paraná e 

Ouvidoria da Saúde.
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2- AUDITORIA EM SAÚDE



Resultados:

Financeiro: Valor total apurado para ressarcimento aos cofres públicos 

no período de 2019 a 2023 – Aproximadamente R$ 82.000.000,00 

(oitenta e dois milhões de reais);
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2- AUDITORIA EM SAÚDE



Resultados:

Assistencial: Melhoria no atendimento SUS pelos Estabelecimentos 

Hospitalares por meio das ações:

•Implantação de Ferramentas de Gestão Clínica;

•Protocolo de Segurança de Paciente;

•Criação do Núcleo Interno de Regulação - NIR;

•Protocolos Assistenciais;

•Protocolos de Acolhimento e Classificação de Risco;

•Capacitação das Equipes;

•Implantação de Linhas de Cuidados, entre outros.
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2- AUDITORIA EM SAÚDE



A judicialização da saúde se dá por Ordem Judicial e/ou Mandado de 

Segurança com pedido de medida liminar.

3.1- Dos Pedidos:

Medicamentos;

Insumos;

Órteses, Próteses e Materiais Especiais;

Internamentos;

Transferência de Pacientes
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3- JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE



Na SESA a Divisão de Judicialização da Saúde – DJS, é responsável por:

Organizar o fluxo operacional entre os demais setores para o 
cumprimento das Ordens Judiciais – OJs e/ou Mandados de Segurança;

Realizar a busca por documentos comprobatórios relativos ao valores 
assumidos pelo Estado do Paraná no cumprimentos das demandas 
judiciais em que a responsabilidade pelo financiamento é da União;

Formalizar o pedido administrativo de ressarcimento perante o Ministério 
da Saúde e

Instruir os processos relativos aos pedidos administrativos de 
ressarcimento que foram negados pela Ministério da Saúde para o 
ajuizamento de ação de cobrança realizada pela PGE/PRS.
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3- JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE



Demandas judiciais por medicamentos na SESA-PR: 

Valor financeiro em medicamentos distribuídos pelo CEMEPAR

Fonte: SYSMED - Sistema de Informação do CEMEPAR

Valores em Reais dos medicamentos distribuídos
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Demandas judiciais por medicamentos na SESA-PR:
Número de usuários

Fonte: SISMEDEX – Sistema de Informação do CEMEPAR

 De 2000 a 2022, 45.004 pacientes foram cadastrados junto à SESA/PR 
para recebimento de medicamentos por demanda judicial. 

 Do total, 14.484 encontravam-se em situação ativa em Dezembro/2022. 

Número de novos pacientes cadastrados por ano

3- JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE



 RESSARCIMENTO DA JUDICIALIZAÇÃO

Nos últimos anos, a UNIÃO (Ministério da Saúde) não está ressarcindo os valores e o Estado do 
Paraná entrou com ação contra a União para receber os valores devidos (judicialização da 
judicialização).  

O Ressarcimento da Judicialização da saúde é um tema de grande relevância, dado ao volume 
financeiro suportado pelo Estado em face do cumprimento das decisões, onde a obrigação de 
fazer é da União.

O Estado do Paraná instaurou 62 (sessenta e duas) 
ações de ressarcimento em face da União, no total de 

R$ 9.778.637,77
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O Controle Interno tem por finalidade:

Auxiliar a administração pública na eficiência e transparência da gestão dos recursos 
financeiros, patrimoniais e humanos com vistas a assegurar a observância de leis, normas 
e políticas vigentes;

Monitorar mecanismos de controle que possibilitem informações à sociedade e impeçam a 
ocorrência de fraudes e desperdícios na gestão da coisa pública;

Intermediar a comunicação com órgãos de controles externos.

4- CONTROLE INTERNO
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Controle Interno x Controle Externo: 

Dos Órgãos de Controle Externo atuantes, o Tribunal de Contas do Estado é o 
que apresenta o maior número de demandas com questionamentos à SESA e, 
cabe ao Controle Interno o encaminhamento das demandas as áreas afins e o 
retorno das respostas ao TCE, por meio dos Sistemas disponibilizados pelo 
TCE, sendo:

Canal de Comunicação – CACO: meio que permite diálogo seguro entre o TCE 
e a SESA;

Sistema Gerenciador de Acompanhamento – SGA: para recebimento e envio 
de Apontamentos Preliminares de Acompanhamentos – APA; e

Sistema Integrado de Transferência – SIT: local onde são cadastrados e 
acompanhados todos os convênios firmados com a SESA.

4- CONTROLE INTERNO
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Trabalhos realizados com as demandas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – TCE/PR - Período de 2022 e 2023

Foram avaliados:

 469 processos de convênios em 2022; e 

 720 processos de convênios em 2023.

As avaliações abrangeram:

Avaliação de 208 processos de convênios formalizados em 2022 ;

Avaliação de 216 processos de convênios formalizados em 2023;

Fiscalização com análise e inserção de relatórios circunstanciados 
anuais e finais; e

Análise dos termos aditivos; 

4- CONTROLE INTERNO
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Trabalhos realizados com as demandas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – TCE/PR - Período de 2022 e 2023

4- CONTROLE INTERNO
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Trabalhos realizados com as demandas da Controladoria Geral do Estado - 
CGE

Demandas da CGE:

Relatório mensal constando informações sobre as demandas do Controle 
Externo para SESA, que tramitaram pelo Controle Interno;

Relatório quadrimestral de Acompanhamento do Plano Plurianual;

Relatório quadrimestral de Monitoramento das Transferências Voluntárias;

Relatório quadrimestral de Movimentação de Pessoas; e

Respostas ao Formulário encaminhado no Sistema e-CGE.

4- CONTROLE INTERNO
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5- ÁREA DE PROCESSOS FUNCIONAIS

A Área de Processos Funcionais (APRF), é responsável pelo 

andamento de Processos Administrativos Disciplinares e 

Sindicâncias, demandas que visam apurar irregularidades funcionais 

sobre assuntos relacionados ao regime jurídico dos funcionários 

civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, com base nas Leis 

6174/1970 e 20.656/2021, e que dizem respeito aos deveres, 

proibições e responsabilidades relacionadas a vida funcional dos 

servidores da Secretaria da Saúde e de outros órgãos lotados nesta 

pasta.



Processos Finalizadas em 2023:
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5- ÁREA DE PROCESSOS FUNCIONAIS

Processos Finalizados Quantidade

Sindicância - SIND 36

Processo Administrativo Disciplinares - PAD 36

Total 72



Processos Aguardando Revisão de Decisão
Sugestão da Comissão Aplicação de Penalidade

Quantidade

Abertura de PAD 32

Advertência 19

Arquivamento 85

Demissão 19

Multa 1

Repreensão 24

Suspensão 7

Implementação De Medidas 2

Arquivamento – APA 13866 
1

Abertura de PAD – APA 14732

Revisão de Relatório - Comissão 13

Total 203

Processos em andamento 2023:

APA: Apontamento Preliminar de Acompanhamento

5- ÁREA DE PROCESSOS 
FUNCIONAIS



Status SIND PAD Total

Aguardando Decisão do Secretário 73 117 190

Aguardando Publicação de Resolução 0 1 1

Aguardando Decisão da Casa Civil 0 1 1

Revisão de Relatório da Comissão 1 9 10

Total 74 128 202

Processos aguardando decisão  2023:

5- ÁREA DE PROCESSOS 
FUNCIONAIS
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Henrique Bonatti Rego Barbosa

28/09/2023 
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